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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOsg MARIA EYMAEL) 

Altera a Lei n9 8.024, de 12 de abril de 1.990, que "institui o cruze~ro, 

dispõe sobre a liquidez dos ativos financeiros e dã outras providências" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.454, DE 1.990 

(DO SR. JOSE MARIA EYMAEL) 

Altera a Lei n9 8.024, de 12 de abril de 1990, qu e "insti 

tui o cruze~ro, dispõe sobre a liquidez dos ativos financei 

ros e dã outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~ (ADM); 

E DE FINANÇ6 E TRIBUTAÇÃO - ART.24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,. 

PROJETO DE LE I Nº ,DE 

(Do Deputado JOSE MARIA EYMAEL) 

, Altera 2 Lei nº 8.024 de 12 de abril 'de 1990, I • 

e dá out ras providências. 

-

Altera a Lei nº 8,024, ce 12 0e abri ) 
" ~w$t(tuf , crul,frQ. dfl,~' "'r, , 

;:';!1::.:::~,:~:::: ,," :~".i "'. I \ ! 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. lº - Inclua - se ao art . 5º da Lei 8.0 24 de 12 de abril de 

1.990 o segu inte parágr afo : 

" § 4º - As quantias que excederem o limite fixado no' 

caput d e s t e a r t i g o, s e r a o c o n ver t i das, a p a r t i r d e 1 6 

de novembro de 1.990, em 10 (dez) parcelas mensais, 

iguais, sucessivas erestituídas em moeda corrente' 

nacional, aos seus titulares pessoas físicas, devid~ 

mente corrigidas monetariamente, pel os mesmos índi-' 
c e s o f i c i a i s adotados para a correção do saldo devedor dos 

imóveis financiados pelo Sistema Finan ceiro da Habi­

tação, no mesmo periodo." 

Art 2º - Inclua-se ao art. 6º da Lei 8.024 re 12 de abril de' 

1 . 990 o seguinte parágrafo: 

"§ 4º - As quantias que excederem o limite fixado no ' 

caput d e s t e a r t i g o, s e r ã o c o n ve r t i das, a p a r t i r d e 1 6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 3º 

de novembro de 1.990, em 10 (dez) parcelas, mensai s , 

iguais, sucessivas e restituídas em moeda corrente 

nacional, aos seus titulares pessoas físicas, devida 

mente corrigidas monetariamente, pelo s mesmos índi-' 

ces oficiais adotados para a correção do saldo . de~ 

vedor dos imóveis financiados pelos Sistema Finan­

celro da Habitação, no mesmo período, limitando-se' 

tal restituição ao teto máximo de Cr$ 5.000 . 000,00 ' 

(Cinco milhoes de cruzeiros), para os depósitos ha 

vidos entre 01 de janeiro de 1.990 até 13 de março' 

de 1 . 990. " 

Inclua - se ao art. 7º da Lei 8.024 de 12 de abril de 

1.990, o seguinte pórágrafo: 

n§ 4º - As quantia ~ que excederem os limites fixados ' 

nos itens I e 11 deste artigo ser30 convertidas, a 

partir de 16 de novembro de 1.990, em 10 (dez) par ­

celas mensalS, iguais, sucessivas e restituídas em 

moeda corrente nacional, aos seus titulares pessoas' 

físicas, devidamente corrigidas monetariamente, pe­

los ~smos índice s oficiais adotados para a c orreção' 

do saldo devedor do s imóveis financiados pelo Sis 

tema Financeiro da Habitação , no mesmo período ." 

Art . 4º - Inclua - se ao art . 18 da Lei 8.024 de 12 de abril de 
1 . 990, o seguinte parágrafo: 

§ lº - A alteração de prazos e limites de que ' 

t r a t a o caput d e s t e a r t i g o não p o d e r á p o s t e c i ra. r­
os prazos fixados neste artigo. 

Art . 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 6º - Revogam-se as disposiçõe s em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇAO 

r inegável que após 100 dias da edição do Plano Brasil 

Novo, que teve como diploma básico a Lei 8.024 de 12 de abril 

de 1.990, é possível constatar que a retenção de cruzados efetu 

ada pelo Governo, de forma tão indiscriminada, acabou por punIr, 

desnecessária e majoritariamente, as pessoas físicas, abalando' 

de forma séria a confi a nça nutrida por este segmento , nos vários 

instrumentos de poupança nacional, sobretudo a Caderneta de Pou 

pança. 

A perda de confiança nestes instrumentos de poupança ' 

faz com que, hoje, seja bem maior o montante de recursos em po­

der do público, a continuar o status quo , não serão encaminha­

dos para nenhum dos instrumentos disponíveis da poupança naClO 

nal . 

Deste modo, estes recursos sao dirigidos ao consumo, 

emonstrando o já detectado esquentamento da demanda, que gera' 

inflação e, em seguida, o desabastecimento, com as consequên -" 

cias nefastas , já conhecidas por todos. 

Além disto, a retenção dos cruzados realizada em 16 de 

março de 1.990 não deixou de se constituir em uma operação' 

em relação à qual, até o pr~sente momento, ainda nao se efetu -' 

ou um julgame nto sobre sua constitucionalidade, que ainda pode' 

vir a ocorrer, com grandes possibilidades de acontecer uma re-' 

versao plena de Plano de Estabilização Econômica adotado no 

país. 

Com esta inspiração o presente Projeto de Lei liberará, 

com uma úni ca exceção, todos os recursos retidos de pessoa físi 

ca a ordem do Banco Central do Brasil, em moeda corrente nacio­

nal, devidamente co rrigida, já a partir do próximo dia 16 de no 

vembru deste a no. 

A m e :J i d a f a r á r e nas c e r a C' I) n f i a n ç a nos v á r i o :3 

m2 :1 tl) S disponíveis no m~rcado para a ~o~pança naci J nal, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tudo a Cad~rneta de Poupança, qu~ é o mais tradicional deles. 

Sala de Sessoes em~~ de junho de 1.990 

Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEG1SLAÇAO CITADA . ANE).·ADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COM1SSOES PERMANENTES 

• LEI N9 8.024, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Inst i tu i o cru/t i ro , disp6t sobr, , 
/ i qu idtl dos ,t ivos f in , nct iros t 
dI outr,s prov idlnc i . s . 

Fa ço saber que o Presidente da Republica 
adotol. a Me lhda Provlsór la n ' 168 , de 
1990 , que o Con9 r ess o Nacional ap rovou , e 
e u, NELSO~ CARNEIRO, Pres i dente do Senado 
Federa l. para Oá efe ltos do dlSpos t O no 
pará9rafo unico do a rt . 6 2 da 
Constituiç!o Feder a l, p romu190 a seguinte 
Le i: 

Art. 1< - Passa a denomina r-se c~uzeiro a moeda na cional, configurando 
a un : dade do sistema monetário brasi lei r o. 

~ 10 - Fi ca mantido o centa vo para designa r a centésima parte da nova 
moeda. 

§ 20 - O cruzeiro corresponje a um cruzado novo. 

§ 30 - As quantia s em dinhelro serao escritas precedidas do Simbolo 
Cr$. 

Art. 20 - O Ba nco Central do Br a sil providenciará a aq uisi;ao de 
cérjulas e moedas e rr cruza~os novos, bem como fará imprimir as novas cédulas em 
cruzeoros , na qua~tidade in6lspensavel a s ubst ituiça o do melO clrculante. 

§ 10 - As cédulas e moe~as err cruzados ~ovos circularao simul taneame nt e 
ao cruze_ro , d e a cordo r.om a parldade e sta bcl e clda no § 2 0 do art. 10. 

§ 2° - As cédulas e moedas e m cruzados novos perderao poder liberatórlo 
e na o malS terao c urso legal nos prazos ~stabel ecidos pe lo Banco Centra l do 
Bras il. 

§ 3° - As cédulas e moedas em cruzeiro emitidas anteriormente á 
vlgêncla da Med ida Provlsórla nO 168 , de 15 de março de 1990 perdem, nesta mes ma 
data, o va lor liberatórlo, e nao mais terao curso legal. 

Art. 30 - 'Serao expres sos e m cruze i ros, dora va nte, todos os valores 
I constant e s de demonstrações contábels e flnancelr a s, bal a nços, cheques, titul os , 

preços, precat6r~os, contratos e todas a s expres sOes pecuniâr~as q ue se possam 
traduzir em moeda nac~onal. 

Art . 4 0 - Os cheques erritldos e m cruzados novos e a inda nao depositados 
Junto a o Sl. st ema bancarl.o ser~o a C€l.tos somente para efe ito de compensaçã o e 
credltO a fav or da con~a do deten~ or do cheque, e rr cruza~os novos, até ~a~a a 
ser flxada pelo Banco Ce~tral do Brasll. 

Parégra!o un1CO - Nos caS05 em que o de:entor 0 0 cheque na o for t1tular 
d~ conta bancà~1a, o Banco Ce~tra: e stabelecera l1mite, e m cruzados novos, que 
pOde~á ser sa=ado 1meõ:atamente en c~uze1ros. 

Art. 50 - Os salãos ãos depÓs,tos 
cruze:ros , segund~ a parldadé estabé:eclda no § 

a v.:..sta 
20 do 

lim1te õe NCz$ 50.000,00 (c1 ngue~t2 mil cru zados novos) . 

serão convertidos 
art. 10 , obedecodo 

err 
o 

§ 1~ - As quantias que excederem o limite f1xado no caput deste 
a rt1gc serâo conve~:1das, a parti~ de 16 de se:em~ro de 1951, e~ doze pa~ce:as 

mensal S 19Uê.:..S e suceSS1Vas. 

§ 2~ - As qJantlaS me~clonada5 no pa~ágrafe ar.:erl or se~àc a:ual.:..zada ~ 

mcn e:a~lame~te pe:a va~ia;à ú d e B~~ F.:..sca:, ve~lflcada e~tre o dia l~ de març o 
de 1990 e a da:a da c or.vers~G , a =~eSClaa de Juros eq~lvalente a 6\ (sels p or 
cento) a o ano ou fra çlo pro rata . 

§ 3~ - As rese~vas corrp~:s6rlas em e spéc1e sobre dep6s~tos à v;.stô, 
ma~t.:..das pelo sistema bancâ~io Jun~o a o Banco Central d o Brasil, serã o 
convertldas e aJustadas conforme regelamentaçãc a ser ba~xada pel o Bar.cú Cent~al 
do Brasll. 

Art. 
cn.:ze l.ros na 
est.abelecida 

60 - Os saldos das caàe;netas de poupança serã o cor.vertl.dJs em 
data do próxlmo créd,to de rendimento , segundo a pa=idade 

no § 2< do art. 10 , observado o limlte de NCz$ 50 . 000 ,00 
(cinquentô roll cruzados novos). 

§ 10 - As quantlas que excederem o llmlte fixado no caput de ste 
a rtlgo , serlo convertlàas, a partlr de 16 de setembro de 1991, err doze pa~cela s 

me nsaIS iguaiS e sucessi vas. 

. 



§ 20 - As quant i as me ncionaOa s nc parAgraf o ant e rio~ serao atual~zaOas 
moneta~amen:e pela varia;!o 00 BTN Fisca l, verificaOa entre a Oata 00 próximo 

créOlt o de renOimentos e a Oata Oa conversa0, acresclOas Oe juros equivalentes a 
6\ (sels por cento) a o an o ou t raça0 pro r6t6 . 

§ 3 ° - Os 
Cent r al do 
poupança , 
pel o Banco 

B!"aSll, 
serAo 
Cent.ral 

depósitos compu l sórios e voluntArios ma ntiOos junto ao Banco 
co~ rec"rs os orlginarios Oa captaçA o de caOernetas Oe 

conVertlOCs e aJustaOos conforme regulamentaçA o a ser baixaOa 
do Brasll . 

Art. 70 - Os Oepósit.os a prazo fixo , com ou sem emlssAo Oe certiflcaOo , 
as letras Oe camblo, 05 depÓsitos interfinanceiros, a s Oebêntures e os Oema is 
ativos financelros, bem como os recursos captaOos pelas instituiçOes flnanc eira s 
por me io de operaçOe s comprolussadas, serao convertiOos em cruzelros, segunoo a 
parlOade estabeleClda no § 20 do ar t. 10, obs ervaOo O seguinte: 

origl.nal 
cruzados 

I - para a s operaçOes comprOlT.lssadas , na Oa ta Oe vencimento 00 prazo 
da aplicaçA o , serA o convertlOos NCz$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

novos) ou 20 \ (v~nte por cento) 00 valor Oe resgate da ope~açAo , 

preva l ecenOo o que for mal or; 

II - para os dema" a tlVos e a plicaçOes, excl"idos os depÓsitos 
interflnanceiros , serào c onvertidos, na ~a~a ~e venCl.mento Co prazc orlgl.nal dos 
titu l os, 20\ (vlnte por cento) do valo~ Oe resgate. 

§ 10 - As quant.ias que exceOerem os limites fixaO os nos ~tens I e II 
Oe s t.e artig o serAo co~\'e~tldas, a partH Oe 16 de setembro de 1991, em doze 
parc ela s mensa_s igua15 e sucessivas. 

§ 20 - As quantlas menc~onadas no paragrafo anterior serAo atualizaOas 
monetar,amente pe:a var~açã o do BTN Fiscal, veriflcaOa entre a Oata de 
venClment o do prazo orlginal do titul o e a data da conversão , acresclda de juros 
equi va : e ~ tes a 6\ (se ls por ce~ to) ao an o ou fraçA o pro rata . 

§ 3< - Os titulos me~c ionados no caput Oe s te artlgo, c UJas data s Oe 
venClment O sejam posteriores a o dla 16 Oe setembro de 1991 , serão convertldos em 
cruzeiros, integralmente na data Oe seus vencimentos. 

Ar~. 80 - Para efeito 00 calculo dos limites Oe co~versác estabeleCl00s 
nos arts. 5' , 60 e 7 Q , cor.s~derar-se-á o total ~a s conversõe~ efe~uaOa s err nome 
de UI. unlCO titu~à; err uma mesma ~nst~tuição flnanceira. 

hrt. 90 - Serão transfer~dDS a o Banco Central 
~os art.s. 50, 

do Brasil os saldos em 
6 P e 7 P , que serào 

instituição financeira 
cr~zados novos não c onvertidos na forma 
mantodos em contas indIvl0ua l ~zadas em nome 
Õep::>51tar.te. 

§ l~ - As ln s :'l.t.i..:.l.çõ e s flna:l.::el.ra s de v erã o ma~te:- ca~astro dos ativos 
flna~2e~roE denorr.lnados em cruzados novos, indlvldualiza~os e m nome do tltular 
Oe caOa operaçã o , o qual devera ser ey.ib~Oo à flscal~zaçã o 00 Banco Central do 
Erasil, sempre que eXlg1.Ôo . 

§ 20 - Quando a transferênc ~a de que trata o a rtIgo a nter,or ocorrer em 
t!.tulos publ~cos. provldenciarà o Banco Central 00 BraS ll a sua respectiva troca 
por nova s obrlgaçOes em~t~Oas pel o Tesouro Nacional OU pelos EstaOos e 
MunIciploS, se a plicavel , com prazo e renOimentO iguais a os da conta cr~aOa pelo 
Banco Central 00 Brasl1. 

§ 30 - No caso de operaç õ e s comproIDlssajas caIr titu las pUb:1COS, estes 
se~ã0 transferldos a e Banco Cen ~ral do Bra s ll. Oev en60 seus err l sscres 
pro v.:. de !1c l.a; sua s :J.b s t.it.u l. Ç~ O po r novo titul e err, cruzaóos novo s co~ valor, praze. 
e re ~6ime : . ~ o idê~t 1co s a o s ~O~ depÓs 1tos o!"1ginàr: o s ~a s operaçõe s 
compro rr: 1ss a~a s . 

A~t . lO - As quotas Oos fundo s Oe renda fixa e Oos funOcs de curto 
prazo serã o conVert1~as e~ cruzeiros na forma do art. 7 Q , observa~o que o 
percentual de conversão pooera ser inferior ao estabelecl00 no art. 70 se o 
fundo nao d1spuser ~e llquldez suf1Clente e~ cruzados novos. 

A~t. 11 - Os re= urs os , 
Est.adua1s e Mun1clpaIs , bem como os 
integralment.e, no venciment. o ~a s 

nos arts . 5~ , 6 Q e 70 desta LeI. 

em cruzado s novos, ~o s Tesour o s Federal, 
da Previdência Soclal, serao convertl~oS, 

aplicações, não se lhes apl~canOo o Oispost o 

Ar t . 12 - Pelo prazo Oe 180 (cento e oitenta) Oias. a contar Oa 
publicação Oa Med lda Provisória que deu origem a esta Lei, as contas e Oepósitos 
denomInado s em cruzados novos sAo passlve ls de transferênc1a Oe titulari~a~e, 

observaOas as condiçOes especi ficaOas nos art s . 5°, 60 e 70, para fins Oe 
liquiOaçA o Oe OiviOas e operações financeira s comprovadamente contratadas a nt es 
de 15 Oe março Oe 1990 . 

Parágrafo unlco - O Banco Cent.ral do B~asil e stipulará a documentaçã o 
ne~ es s âria para reconheciment o da obrlgaçdo , definindo os Instrument os e 
meca nIsmo s de transfe r ênCIa õa tlt ul a~idade do s depÓs it.oS. 

Art . 13 - O pagame nt. o de t.axas , ImpOS t Os I c ú!'H .. r ~ bi... . Çe..E. ( ~aç (Ye s 

pre ',11de~Cia'!"ia 5 res ulta na a uto:"lzaçã o imediata e a utomátlCa para se pr o!'1ove;- a I 
c o nversA0 de cruzados novos em cruze~ro s de va lo r eq~ivalente a o =re~ l ~ o do er.te 
gove~name~tal, na re s pec l1va ~ala ~e venc~ment o ~a obrigação , no s próxlmos 60 
O~a s . 



• 

__ ---.. Ar~. 14 - Os prazos menclona~os nos 
aumenLa~os pel o Minsi~érlo ~a Eco~omia, Fazen~a 
necessl~a~e5 ~as pol:ticas ~onetaria e flscal. 

arts. 12 e 13 
e Planejamento 

po~erAo 

em funçAo 
ser 
~e 

Art. 15 - O Ba nco Centra: ~o Bras il ~e!ir, ira norma s pa ra o fechamen~c, 
. Aa s lnst l tulçbes flna ncelras ~en o~lna~o em cruza~os Ó:l b=lanço patr~rr.on la_ u 

nOVCb , e~ 15 de mar ço ~ e 199D, ben como para a abert ur a ~ e novos ba l anços 
?at:-l;..~:.la::.!. , ~e r,orr, .. T lado~ 
Pr0\"1S0Cla r' 166, ~e E ~ € 

en c~uz~ ~ros , a pa~tlr ~a vlgé nc~a ~a He ~lOa 

Art. 16 - O Bance Central ~c Brasll po~era aut orlza r a reallzaç~ o ~e 
ruza Ao novo nas con~lçbe 5 que estabelecer. 

~ep~sltoS lnterflnanceiros, em c u 

Art . 17 - O Banco Central ~o Brasil utilizara 0& recursos em cruzaOos 
novos nele deposita~os para fo rn ecer empréstimos para financiamento oas 
operaçOes a tivas Oa s instituiçOes financeiras contrataOas em cruzaOos novos, 
registraOas no balanço patrimonlal referiOo no artigo anterior. 

Faragrafo unico - As taxas Oe juros e os prazos 005 empréstimos por 
parte 00 Banco Central 00 BraSll ser~o compativeis com aqueles constantes Oas 
operaçOes ativas mencionadas neste artlgo. 

Art. 18 - O Minlstro Oa Economia, Fazenda e Planejamento poOera alterar 
05 prazos e 11mit es estabelec160s nos arts. 50, 60 e 70 ou autorizar leilOes Oe 
convers.§ o anteclpa~a ~e 6ireltos eu, cruza60s novos 6etlOos por parte 00 pUblico, 
effi funçâ c, 005 obJetivos ~a politica monetarla e 6a necess16a6e Oe llqu16ez 6a 
economla . 

Art. 19 - O Banco Central 60 BraSil submetera é aprovaç.§c 60 Ministro 
6a Econorriã, Faz~n~a e PlaneJamento, no prazo 6e trinta 61as a contar Oa 
puD:,caç.§ c 6a MeO~6a Provlsórla que 6eu origem a esta Lel, metas trlmestra is 6e 
ex?ansão monetária, e~ c:uze~ros, para os pr6xlmos ~oze meses, expllcitan~o 

melos e instrument os 6e v,ab,l,zaç.§o ~estas metas, inclusive através 6e leilOes 
6e convers.§o anteclpa6a de cruzaOos novos em cruzelros. 

Art. 20 - O Banco Central 60 Brasil, no us o 6as atribuições 
estabe"ec16as pela Lel nO 4.595, 6e 31 Oe Oezemb ro Oe 1964 e legislaç.§o 
complementar, expe6irá regras ~estina6as a a~aptar as normas ~lsclplinaOoras 00 
mercad~ financeir o e 6e capitals, bem como 00 S,stema Financeiro Oa Habltaç.§o, 
ao disposto' nesta Lei. 

A,t. 21 - Na forma ~e regulamentaçAo a ser baixa6a pelo Mlnistro 6a 
Economla, FazenOa e PlaneJamento p06erAo ser aOmiti6as conversOes em cruzeiros 
6e recursos effi cruza~os novos em montantes e percentuals 6istintos aos 
es~abele2'õos nesta Lel, ~es~e que o beneficiario seja pessoa fisica que perceba 
exclusivamente ren~~me n t os p~oven~en~es de pen sões e a posenLador~a s . 

Paráçrafo unl~o - O M,n,S tre 6a Economia, Fazen6a e PlaneJamento f ixara 
1,m1te para cada beneflclarlo, 6a s conversões efetua6as 6e acordo com o 61SPOStO 
nes~e a rt:go . 

A,t. 22 - C va lor nomlna: 60 BOnus 60 Tesouro NaClonal - BTN ~era 

atü~ llzajc ~ada mê s por ~r.dl~e calcula60 com a mesma met 06010gla utillzada para 
o ind:ce referldo no art. 20, § 60, da Lel 6e conversA0 resultante 6a Med16a 
Prov:sor la nO 154, ~e 15 de março ~e 1990 , refletln~c a varlaç.§~ 6e preço entre 
o d:a 15 6aquele ~ê s e o Õla 15 00 mês anterior. 

Paragraf c u~:co - Excepcionalmente, o valo~ nornlna l ~o BTN no mês ~e 

acr: l de 199J será 19ual a c valor de BTN "scal no dla 10 6e ab" l 6e 1990 . 

Art. ,3 - C va:or õ:árlo de BTN Flscal será dlvulga60 pe:a Se2retarla 
d6 Re=ei~a Fede~a:, proJe~andc a evolução mensal Oa ~axa ~e lnflaçà0 . 

Art. 24 - Esta Lei entra em vlgor na data 6a sua pub licaçAo. 

Art. 25 - Revogam-se a s Oisposições em contrarlo. 

SENADO FEDERAL , E~ 12 DE ABRIL DE 1990 

169 0 Oa Indepen6êncla e 1020 6a Republica 

Nelson Carneiro 
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